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                     EXTRATO DE TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA Nº 06/2022. 
 
 
Câmara Municipal de Araruama. 
 
Processo nº 4.202/2017, apenso Proc. nº 4086/2022 
Fundamentação Legal: Artigo 37, da Lei 4.320/64 e suas atualizações. 
 
Objeto: Reconhecimento de  Dívida do exercício de 2017, período de 01/01/2017 a  
             31/12/2017. 
 
Justificativa: Concernente a pagamento de diferença nos vencimentos relativo a incorporação 
de salário nos meses de janeiro a dezembro do ano de 2017.  
 
Fonte de Recursos: 
Programa de Trabalho: 01. 031.0001.2022   
Natureza da Despesa: 3.1.91.92.00.00 - DESPESA DE EXERCÍCIOS ANTERIORES PESSOAL 
 
Valor: R$ 7.361,23 (sete mil, trezentos e sessenta e um reais e vinte e três centavos). 
 
Credor: Hudson Nunes de Marins  
Ordenador de Despesa: Júlio Cesar dos Santos Coutinho 
 

Gabinete da Presidência, 27 de dezembro  de 2022. 
 

 
  
 

Júlio Cesar dos Santos Coutinho 
Presidente 
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EXTRATO DE TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA Nº 07/2022. 
 

 
Câmara Municipal de Araruama. 
 
Processo nº 119/2011, apenso nº 3979/2022 . 
Fundamentação Legal: Artigo 37, da Lei 4.320/64 e suas atualizações. 
 
Objeto: Reconhecimento de  Dívida do exercício de: 2008, 2009 e 2010 períodos de (01/09/2008 
a 31/08/2009, 01/09/2009 a 31/08/2010 e 01/09/2010 a 31/12/2010). 
 
Justificativa:  Concernente a pagamento de férias vencidas  24/12 (vinte e quatro doze avos) 
referente aos exercícios 2008 a 2010 períodos de 01/09/2008 a 31/08/2009 e 01/09/2009 a 
31/08/2010, férias proporcionais 4/12 (quatro  doze avos) relativo ao período 01/09/2010 a 
31/12/2010. 
 
Fonte de Recursos: 
Programa de Trabalho: 01. 031.0001.2022   
Natureza da Despesa: 3.1.91.92.00.00 - DESPESA DE EXERCÍCIOS ANTERIORES PESSOAL 
 
Valor: R$ 7.869,62 (sete mil, oitocentos e sessenta e nove reais e sessenta e dois   centavos), 
concernente a férias vencidas e férias proporcionais.  
 
Credor: Luiz Claudio Rodrigues Outeiro 
Ordenador de Despesa: Júlio Cesar dos Santos Coutinho 
  

Gabinete da Presidência,  28 de dezembro  de 2022. 
 
 

Júlio Cesar dos Santos Coutinho 
Presidente 
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   DECRETO N° 12 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2022. 

 
O Presidente da Câmara Municipal de Araruama, usando das atribuições que lhe confere o 

Parágrafo 3° do Art. 132 da Lei Orgânica Municipal. 
 

                                                            DECRETA 
Art. 1º -  Fica   suplementada     a   seguinte      verba do Orçamento vigente: 

                              Gabinete do Presidente, 28 de dezembro de 2022. 
 

                                    Júlio César dos Santos Coutinho 
                                      Presidente 

                         PT                                                     ND                                                       R$   

01.001.001.01.031.0001.2.022                  3.1.90.11.00.00                                   84.218,16 
                                                                                                        TOTAL                      84.218,16  

                                                                                                       
                                                                                                                    

                         Art. 2° - Os recursos para atender a presente suplementação decorrem das anulações 
das seguintes verbas: 

         
 PT 

 
    ND 

 
                    R$ 

01.001.001.01.031.0001.1.001                 4.4.90.51.00.00                                     1.000,00 
01.001.001.01.031.0001.1.001                 4.4.90.52.00.00                                     1.000,00  
01.001.001.01.031.0001.2.021                 3.3.90.30.00.00                                   18.656,63 
01.001.001.01.031.0001.2.021                 3.3.90.39.00.00                                   22.124,65 
01.001.001.01.031.0001.2.021                 3.3.90.46.00.00                                     1.988,10 
01.001.001.01.031.0001.2.022                 3.1.90.05.00.00                                        413,21 
01.001.001.01.031.0001.2.022                 3.1.90.13.00.00                                   35.000,00 
01.001.001.01.031.0001.2.022                 3.1.91.13.00.00                                     1.155,18 
01.001.001.01.031.0001.2.022                 3.1.91.92.00.00                                     2.880,39 

                                                                                                                           TOTAL  84.218,16  
                                                                                                                       

                                                                                                                  

  

                  Art. 3° -  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a conta de 28 de dezembro de 2022. 
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